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Suspende o expediente e os prazos no Fórum
Professor  Martins  Catharino,  em  Feira  de
Santana.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  QUINTA
REGIÃO,  DESEMBARGADOR  DO  TRABALHO  VALTÉRCIO  RONALDO  DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 45, XXXIV,
do Regimento Interno do TRT da 5ª Região, 

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 032/2014, do Núcleo de Apoio às Varas do
Trabalho  de  Feira  de  Santana,  informando  ponto  facultativo  em decorrência  dos
festejos da Micareta daquele Município, no período de 24/04/2014, a partir das 13
horas, 25/04/2014 e 28/04/2014 até as 14 horas, conforme Decreto Municipal  nº.
9.201, de 28 de março de 2014,

RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:

Art. 1º Suspender o expediente e os prazos processuais no Fórum Professor José
Martins  Catharino,  em Feira  de  Santana,  nos  dias  24/04/2014 (quinta-feira),  a
partir das 13 horas, 25/04/2013 (sexta-feira), e até as 14 horas de 28/04/2014
(segunda-feira).

§ 1º  A retomada dos prazos que se venceriam no período descrito no caput ocorrerá
a partir de 29 de abril de 2014, inclusive.

§  2º   Os  prazos  que  se  iniciariam  nos  dias  citados  no  caput  começarão  a  ser
contados a partir de 29 de abril de 2014, inclusive.

§ 3º  Fica ressalvada a validade dos atos praticados no período de 24 a 28 de abril de
2014.

Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 08 de abril de 2014.

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente 
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